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Cornélio Procópio, 25 de janeiro de 2021.

Senhor Presidente,

REF.: Pedido de Referendum

O Artigo 8°, da Lei 172/94, prevê a necessidade de se submeter à
apreciação prévia do Poder Legislativo a nomeação do Coordenador Geral da AMUSEP.

Para dar cumprimento ao artigo supra citado é que vimos apresentar a
Vossa Excv;lência e demais membros dessa Colenda Casa, o nome de REGINALDO
FRANCISCO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG-5.052.193-1 e CPF-576.467.839-
00, solicitando a prévia aprovação para conseqüente nomeação do mesmo no cargo de Diretor
Geral da Autarquia Municipal de Serviços e Produção de Cornélio Procópio - AMUSEP.

Esclarece-se que o indicado satisfaz todas as exigências da Lei
Complementar n® 173/11, inclusive tem muito conhecimento das necessidades exigidas pelo cargo
que ora se pretende a nomeação, sabendo-se que o mesmo já esteve nomeado nesse cargo por
diversas gestões, tendo desempenhado suas atividades com muito zelo e dedicação, o que permite
sua indicação.

Assim, contando

pares, esperamos a acolhida unânime à indic

de Vossa Excelência e de seus

Excelentíssimo Senhor

EDIMAR GOMES FILHO

Presidente da Câmara de Vereadores de Cornélio Procópio - Paraná
NESTA
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